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abrangendo, conseqüentemente, tios e sobrinhos. II - O
habeas corpus, como garantia constitucional contra a ofen-
sa à liberdade individual, não se presta à discussão do méri-
to da ação de alimentos, que tramita pelas vias ordinárias,
observando o duplo grau de jurisdição. III - Posicionando-se
a maioria doutrinária no sentido do descabimento da obri-
gação alimentar de tio em relação ao sobrinho, é de afastar-
se a prisão do paciente, sem prejuízo do prosseguimento da
ação de alimentos e de eventual execução dos valores obje-
to da condenação.

Portanto, não existe nem mesmo em abstrato, a
prestação pleiteada. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso para
reformar a decisão agravada e indeferir os alimentos
provisórios arbitrados em favor das agravadas até julga-
mento final da ação ordinária. 

Custas, pelas agravadas, suspensa sua exigibili-
dade nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50 (f. 167-TJ). 

DES. NILSON REIS - Sr. Presidente. Ouvi, atenta-
mente, a sustentação oral produzida pela Professora Lúcia
Massara, sempre deixando na seiva de seu entendimento
a substância da sua reconhecida inteligência. 

Diante da sustentação oral, fiz, aqui, um pequeno
reexame dos autos e acompanho o eminente Relator,
conseqüentemente, dando provimento ao recurso. 

DES. BRANDÃO TEIXEIRA - Sr. Presidente. Ouvi, com
atenção, a sustentação oral produzida e coloco-me inteira-
mente de acordo com a posição do eminente Relator, bem
como o dispositivo para dar provimento ao agravo.

Súmula - DERAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .
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DDEESS.. MMAAUURRÍÍCCIIOO BBAARRRROOSS 

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 6ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 28 de outubro de 2008. - Maurício
Barros - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. MAURÍCIO BARROS - Trata-se de agravo de
instrumento interposto contra decisão proferida pelo
Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de João
Monlevade, nos autos da ação civil pública ajuizada
pelo Ministério Público do Estado de Minas Gerais con-
tra os agravados Carlos Ezequiel Moreira e outros, que
indeferiu o pedido de liminar para decretar a indisponi-
bilidade dos bens de todos os agravados e a quebra dos
sigilos patrimonial, bancário e fiscal dos agravados e
seus cônjuges, descendentes e ascendentes (f. 124/128). 

Pede o recorrente a reforma da decisão agravada,
alegando, em síntese, que os agravados efetuaram 83
(oitenta e três) permissões de uso de terrenos públicos
por particulares, sem licitação; que os permissionários
prestaram informações falsas acerca do impacto am-
biental de suas atividades, o que não foi fiscalizado pelos
agravados; que as permissões foram intuitu personae;
que os permissionários são aliados políticos dos agrava-
dos; que cidadãos têm comparecido à Promotoria para
reclamar das atividades exercidas pelos permissionários
e da destinação de algumas áreas, que eram inclusive
áreas verdes; que não se observou o interesse público
para autorizar as permissões; que alguns permissionários
arrendaram as áreas a eles cedidas, auferindo lucro, e
tendo os arrendatários se instalado com alvará municipal
para o exercício de suas atividades; que é preciso garan-
tir a utilidade da futura prestação jurisdicional (f. 02/19). 

Conforme despacho de f. 138, o recurso foi rece-
bido apenas no efeito devolutivo, tendo sido indeferida a
antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

O agravado Carlos Ezequiel Moreira ofereceu con-
traminuta, em que resiste à pretensão recursal, em óbvia
contrariedade (f. 147/156). 

A douta Procuradoria-Geral de Justiça, em parecer
exarado à f. 159/160, opinou pelo provimento do recurso. 

Conheço do agravo, uma vez que estão presentes
os pressupostos de admissibilidade. 

Ação civil pública - Indisponibilidade de bens -
Quebra de sigilo bancário - Quebra de sigilo 

fiscal - Requisitos - Inexistência

Ementa: Agravo de instrumento. Ação civil pública. Indis-
ponibilidade de bens e quebra de sigilos bancário e fis-
cal. Requisitos. 

- Tal é a gravidade das medidas de indisponibilidade
dos bens de réus em ação civil pública e de quebra dos
seus sigilos bancário e fiscal, que se exige, para a sua
determinação, a existência, além do fumus boni iuris,
de indícios concretos de tentativa de dilapidação do
patrimônio (periculum in mora), não sendo o bastante
um mero temor genérico de que os réus adotem tal
comportamento. 
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Constitui objeto deste recurso a decisão que indeferiu
o pedido de liminar para a indisponibilidade dos bens dos
agravados, bem como a quebra dos sigilos bancário e fis-
cal dos agravados, cônjuges, ascendentes e descendentes,
em ação civil pública em que são réus os recorridos. 

Tenho decidido que a medida acautelatória de in-
disponibilidade de bens e quebra do sigilo bancário e fis-
cal só tem guarida quando estiverem presentes o fumus
boni iuris e o periculum in mora. Tais medidas, por serem
extremas, hão de ser devidas e juridicamente fundamen-
tadas, com apoio nas regras impostas pelo devido pro-
cesso legal, sob pena de se tornarem nulas. 

Verifico que o pedido indeferido teve o fim de evi-
tar a dilapidação do patrimônio, sem, no entanto, apre-
sentar qualquer indício concreto de tal comportamento
por parte dos agravados. A existência de sérios indícios
de utilização indevida do patrimônio público não implica
o risco efetivo de dilapidação do patrimônio por parte
dos réus da ação civil pública, não sendo o bastante
para a decretação de tão gravosa medida, como é a
indisponibilidade de bens e a quebra dos sigilos
bancário e fiscal. Não obstante se tenha o fumus boni
iuris, resta faltoso o requisito do periculum in mora.
Nesse sentido, tem decidido esta Sexta Câmara, con-
forme aresto cuja ementa abaixo transcrevo e de cujo jul-
gamento participei como 1º Vogal: 

Ação civil pública - Danos ao patrimônio público - Liminar -
Indisponibilidade de bens - Requisitos - Ausência. - A indis-
ponibilidade de bens somente se justifica quando demons-
trada a plausibilidade do direito alegado e a ocorrência de
indícios da dilapidação patrimonial por parte do requerido,
a fim de frustrar futura execução de sentença de mérito que
lhe for desfavorável (TJMG, 6ª CC, Agravo de Instrumento nº
1.0024.06.994455-1/001, Relator Des. Edilson Fernandes,
j. em 19.12.2006). 

Assim, a medida pretendida dependia de existência
de indícios concretos de tentativa de dilapidação do
patrimônio por parte dos agravados, o que não foi pro-
vado pelo agravante. 

Tampouco se deve permitir a aplicação das medi-
das requeridas a terceiros, simplesmente por manterem
relação de parentesco com os agravados, uma vez que
nem sequer integram a relação processual. Tal pedido se
caracteriza por verdadeiro abuso e absoluta desconsi-
deração pelos princípios maiores consagrados na Cons-
tituição da República, em atentado direto contra a liber-
dade, a democracia e o Estado Democrático de Direito. 

Com esses fundamentos, nego provimento ao
agravo, mantendo inalterada a r. decisão recorrida. 

Custas, ex lege. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES ANTÔNIO SÉRVULO e JOSÉ DOMINGUES
FERREIRA ESTEVES. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.
. . .

Alienação fiduciária - Busca e apreensão - Bem
localizado em mau estado - Conversão em ação

de depósito - Impossibilidade

Ementa: Alienação fiduciária. Busca e apreensão.
Conversão em depósito. Recusa da instituição financeira
em receber o bem. Estado de conservação. Impossibili-
dade da conversão. Carência de ação. 

- “Incabível a ação de depósito quando a instituição finan-
ceira se recusa ao recebimento do bem objeto de aliena-
ção fiduciária, em razão das condições do veículo.” 

Processo anulado em parte. 

AAGGRRAAVVOO DDEE IINNSSTTRRUUMMEENNTTOO NN°° 11..00113344..0077..009911333399-
44//000011 - CCoommaarrccaa ddee CCaarraattiinnggaa - AAggrraavvaannttee:: BBaannccoo FFiiaatt
SS..AA.. - AAggrraavvaaddaa:: RRaaqquueell BBootteellhhoo ddaa SSiillvvaa - RReellaattoorraa::
DDEESS..ªª EEVVAANNGGEELLIINNAA CCAASSTTIILLHHOO DDUUAARRTTEE 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 14ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM ANULAR, EM PARTE, O PROCESSO. 

Belo Horizonte, 18 de dezembro de 2008. -
Evangelina Castilho Duarte - Relatora. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES.ª EVANGELINA CASTILHO DUARTE - Tratam
os autos de agravo de instrumento contra decisão que,
em ação de busca e apreensão convertida em depósito,
deferiu o pedido formulado pela agravada para depósi-
to do veículo que com ela se encontrava e que havia sido
dado em garantia ao contrato de financiamento outrora
firmado com o agravante. 

Alega o agravante que o veículo foi sinistrado e
está em péssimo estado de conservação, não possuindo
valor econômico. 

Aduz ter havido violação à cláusula 11 do contrato
firmado pelas partes, que prevê a obrigação de a agrava-
da reforçar ou substituir o bem dado em garantia em caso
de perda, deterioração ou diminuição de seu valor.

Ressalta que é legítima sua recusa em receber o
bem que não possui valor econômico. 

Pugna pelo provimento do recurso. 
O agravante ajuizou ação de busca e apreensão

contra a agravada e, ao ser cumprida a liminar concedi-
da, f. 43, o oficial de justiça certificou: 

Certificamos e damos fé, diligenciamos a rua Dr. Maninho,
350, endereço atual da ré e citamos Raquel Botelho da Silva


